
 
 

MINUTA/SDRMA - BA/SRE - BA, DE 17 DE ABRIL DE 2026

  Processo nº 50605.003432/2025-06

 

1ª PUBLICAÇÃO DE ERRATA

EDITAL N° 90113/26-05

 

Processo nº 50605.003432/2025-06

Objeto: Elaboração de Estudos e Projetos Básico e Executivo de Engenharia para Adequação de
Capacidade, melhoria da segurança e eliminação dos segmentos críticos da BR 110/BA, no Estado da
Bahia, incluindo Obras de Artes Especiais. Subtrecho: Entr. BR-101/110 (Acesso Sul Alagoinhas) -
CATU; Segmento do km 341,4 ao km 368,7; Extensão 27,30 km; SNV 110BBA0770 - 110BBA0772
(Versão 202501A), no âmbito desta Superintendência Regional do DNIT no Estado da Bahia (Unidade
Local de Cruz das Almas/BA).

 

1. Comunica-se a seguinte retificação no item 5 do referido Edital:

Onde se lê:

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES.

Leia-se:

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

 

2. No item 3.2 do Edital,  

Onde se lê:

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública

 

Leia-se:

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas de
técnica e as propostas de preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

 

3. No item 3.9 do edital:

 

Onde se lê:

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
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anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

 

Leia-se:

Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de preço até
a abertura da sessão pública

 

4. No item 3.10 do edital:

 

Onde se lê:

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

Leia-se:

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas de preço e documento de habilitação.

 

5. No item 4.4 do Edital:

Onde se lê:

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis,ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

 

Leia-se:

Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

 

6. No item 2.2 do edital:

Onde se lê:

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra,cados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Leia-se:

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 

7. O item 4.9.1 do Edital foi excluído, por fazer referência a "maior desconto".
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8. Os itens 5.11 a 5.11.1.4 do edital foram excluídos por fazerem referência a lances e desempates entre
lances, substituídos por itens que fazem referência a "notas".

 

9. Os itens 5.12 a 5.12.1.4 do edital foram excluídos por fazerem referência a lances e desempates entre
lances, substituídos por itens que fazem referência a "propostas".

 

 

 

 

 

 

​ROBERTO ALCANTARA DE SOUZA
Superintendente Regional no Estado da Bahia

 

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Souza, Superintendente Regional no
Estado da Bahia, em 14/05/2026, às 17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24765304 e
o código CRC B537BE19.

Referência: Processo nº 50605.003432/2025-06 SEI nº 24765304

Rua Arthur de Azevedo Machado, nº 1225, Edifício
Civil Towers, Torre Nimbus, 3º andar
CEP 41.770-790
Salvador/BA | (71) 3501-6600/6699
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